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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LE I N" 3.232 UI: 29 UI: O IlTl IIIIHJ UI: 2.11(11.
Ok ~1II1ul'i;1 dn Vt'n': lIlu r n r . Nl'I'Iun t\sSôll l A:H1 h )

" Q l l ,.: (\ , n o lu :t~·\ () l'OUt:H . :XU ' I ITI VO MIJNW II':\1. ,\
"'O HNH ' i-:R .-\ S " t:SSOAS ( 'A MENTES no MI1NlCíPIO. ()
TH:\N~I'OKT": nt: T Io:HHA, A RI-:IA, lTl.llAS I I S ,\I),.\ ~ .

.\ IAn :RIAIS. ...rr., f: U..\ O UTRA S PIHJVlUi:M' I:\ S-.

.JOS~: CARLOS O CTAV IANI. Prefeito Municipa l de Agudos. Estado de São Paulo.
no uso de sn.rs nmbmcõcs lcJ.:'lI s. fOI " sabe r qu e a C -lIuar.1Mu nicipal aprovou Cele So; llIcio na c promu lga a
scg uuuc lei-

ART IGO ln - Fica O Pode r Exccunv o Municipal autorizado a forn ece r ,IS pcs<;oas
carentes do Muni cípio. o unnsponc de terra. areia p am const ruçâc. tcll ms usadas. mndc ims
reaprovei táve is. retiradas de prédios c m demolição ou rcronna

A .loTlGO 2" • Os sc rv íços ;1(III(.' se refere o arugo .uncnor. se rão cvccruados ntmv és da
Du ctorin de Obras Públicas do Município. sem ónus nem burocracia aos interessados

ARTI GO J" • O transporte de terra . ureia . para consu ucâo. l c1ha ~ usadas. madeira"
rca provcnavcis. etc .. semrcno em veicules de propriedade do Munictrno, a titulo de incentivo para
mcrcmcm.u a construção cu iI c auxiliar PCSSO<I<- lnmnkícs (llle 11;10 displX:llI de nX:IIN >S 1);"l ra a ;lllllisiç;io
de mrncriai.. 110\ 0 " .

ARTIGO -t" • Esta Lei cmr ará c m vigor na data de SlI:1 pubhcacào. rcvognnoo-sc as
d'-~ p(l.<; j çõc.<; cm COlll r;/rro,

Prefeitura "'11I11 ici~}11 ~. ,2lJ de p: lluhro de 2.(11 )1.
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